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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
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Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo

Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
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Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 
disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).

Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a tabela 

abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primei-
ramente

logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, de 
noite

DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:
• Lugar: onde, aonde, de onde 
• Tempo: quando
• Modo: como
• Causa: por que, por quê 

Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.
• Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
• Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
• Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
• Superlativo analítico: muito cedo
• Superlativo sintético: cedíssimo

Curiosidades
Na linguagem coloquial, algumas variações do superlativo são aceitas, como o diminutivo (cedinho), o aumentativo (cedão) e o uso 

de alguns prefixos (supercedo).
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LEI ESTADUAL Nº 5.247/91 (REGIME JURÍDICO ÚNICO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DE ALA-

GOAS, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLI-
CAS ESTADUAIS)

LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991

INSTITUI O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS CIVIS DO ESTADO DE ALAGOAS, DAS AUTARQUIAS E DAS 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Alagoas, das Autarquias e das Funda-
ções Públicas Estaduais.

Art. 2º Adotar-se-ão, para efeitos desta lei, as definições a sa-
ber:

I – Função é o conjunto de atribuições e responsabilidades co-
metíveis a uma categoria funcional ou individualmente a determi-
nado agente da Administração, em caráter permanente ou transi-
tório;

II – Cargo é um centro unitário e indivisível de competências, 
criado por lei, com determinação própria e em número certo, hie-
rarquicamente localizado na estrutura organizacional do serviço 
público;

III – Servidor Público Civil é quem, legalmente investido em car-
go público civil da administração direta, autárquica e fundacional 
pública, mantém com o ente estatal relação de trabalho de nature-
za profissional, sob vínculo de dependência hierárquica;

IV – Regime Jurídico Único é o conjunto de normas que discipli-
nam as relações de trabalho dos servidores público civis da admi-
nistração direta, autárquica e fundacional pública, definindo-lhes 
os direitos, responsabilidades e deveres.

Art. 3º Os cargos públicos civis são acessíveis a todos os brasi-
leiros, observadas as condições de investidura estabelecidas na lei.

Art. 4º É vedado a prestação de serviços gratuitos, salvo nos 
casos expressamente previstos na lei.

TÍTULO II
DO REGIME FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DO INGRESSO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para ingresso no serviço público:
I – a nacionalidade brasileira;
II – o gozo dos direitos políticos;
III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V – a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI – aptidão física e mental.
§ 1º A natureza das atribuições de cargo determinado pode 

justificar a exigência de outros requisitos específicos, desde que es-
tabelecidos em lei.

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-
to de inscrição a concurso público para provimento de cargo cujas 
atribuições estejam aptas a exercer, sendolhes reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas.

Art. 6º O provimento inicial dos cargos públicos far-se-á me-
diante ato de autoridade competente de cada Poder, completan-
do-se a investidura com a posse.

Art. 7º A nomeação é a forma originária de provimento dos 
cargos públicos.

Art. 8º São formas derivadas de provimento de cargo público:
I – promoção;
II – ascensão;
III – transferência;
IV – readaptação;
V – reversão;
VI – reintegração;
VII – recondução;
VIII – aproveitamento.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
II – em comissão, para cargo de confiança, de livre provimento 

e exoneração.
Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 

de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas de títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo Único. Os demais requisitos para o ingresso serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
da administração pública estadual e seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispõem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira.

Art. 12. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado, uma única vez por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial do Estado e em jornal diário de grande circulação.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expi-
rado.

SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º Apenas haverá posse nos casos de provimento de cargo 
por nomeação, acesso e ascensão.

§ 2º A posse ocorrerá dentro do prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, a requerimento do interessado.

§ 3º A inocorrência oportuna da posse determinará a desefica-
cização do ato de provimento.
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§ 4º Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do término do 
impedimento.

§ 5º No ato da posse o servidor apresentará declaração dos 
bens e valores que constituem seu patrimônio e do exercício ou 
não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º A posse através de procurador fica condicionada à apre-
sentação de instrumento público de mandato, com outorga de po-
deres especiais para tal fim.

Art. 14. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, 
em que se comprove a aptidão física e mental do candidato para o 
exercício do cargo.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO DERIVADO

SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO E DA ASCENSÃO

Art. 15. O desenvolvimento do servidor na carreira proceder-
-se-á mediante promoção e ascensão.

Art. 16. A lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira fun-
cional na administração estadual estabelecerá as condições de pro-
moção, ascensão e acesso, definindo os procedimentos através dos 
quais se procederão.

SEÇÃO II
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 17. Transferência é a transposição do servidor estável de um 
cargo efetivo para outro de igual denominação, pertencente a quadro 
de pessoal diverso, de órgão ou instituição do mesmo Poder.

§ 1º A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servidor 
atendido o interesse do serviço, em qualquer hipótese condiciona-
da à exigência de vaga.

§ 2º Será admitida a transferência de servidor ocupante de car-
go de quadro em extinção para igual situação em quadro de outro 
órgão ou entidade.

SEÇÃO III
DA READAPTAÇÃO

Art. 18. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verifica em ins-
peção médico-oficial.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida e condicionada à existência 
de vaga.

SEÇÃO IV
DA REVERSÃO

Art. 19. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do por invalidez, quando, por junta médica oficial, forem declara-
dos insubsistentes os motivos da aposentadoria.

Art. 20. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resul-
tante de sua transformação.

Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exer-
cerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Art. 21. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO V
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 22. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável 
no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão ad-
ministrativa ou judicial com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Dando-se que tenha sido extinto o cargo anteriormente 
ocupado, o servidor ficará em disponibilidade.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade 
respeitado o interesse do serviço público.

SEÇÃO VI
DA RECONDUÇÃO

Art. 23. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado.

§ 1º Dar-se-á a recondução:
I – quando apurada, ao curso de estágio probatório, a inaptidão 

do servidor ao exercício de cargo em que derivadamente provido;
II – quando reintegrado, no cargo que esteja a exercer, o seu 

anterior ocupante.
§ 2º Encontrando-se provido o cargo de origem, será o servidor 

provido em outro, de vencimento e atribuições compatíveis com o 
anteriormente ocupado.

SEÇÃO VII
DO APROVEITAMENTO

Art. 24. Aproveitamento é o retorno obrigatório ao trabalho de 
servidor que se achava em disponibilidade, ocorrendo em cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 25. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o 
imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que 
vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da administração pública estadual.

Art. 26. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo 
legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO III
DO EXERCÍCIO

Art. 27. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1º É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contando da data da posse.

§ 2º Escoado o prazo estabelecido no parágrafo precedente, 
sem o início do exercício, será o ato de nomeação revogado.

§ 3º A autoridade competente do órgão ou entidade para onde 
for designado o servidor compete dar-lhe exercício.

Art. 28. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo Único. O servidor, ao entrar em exercício, apresen-
tará ao órgão competente os elementos necessários à abertura do 
seu assentamento individual.

Art. 29. A promoção ou a ascensão não interrompe o tempo 
de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira, 
a partir da data da publicação do ato que promover ou conceder a 
ascensão funcional ao servidor.

 Art. 30. O servidor transferido, removido, redistribuído, requi-
sitado ou cedido, que deva ter exercício em outra localidade, terá 
30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício, incluído nesse 
período o tempo necessário ao deslocamento para a nova sede.
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Parágrafo Único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a 
partir do término do afastamento autorizado.

Art. 31. O ocupante de cargo público civil fica sujeito a 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, salvo quando a lei estabelecer duração diversa.

Parágrafo Único. Ao ocupante de cargo de provimento em co-
missão é ainda exigida dedicação integral ao serviço, pelo que po-
derá ser convocado sempre que houver interesse da administração.

Art. 32. O servidor investido em cargo de provimento efetivo 
ao iniciar o exercício, ficará sujeito a estágio probatório por período 
de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e ca-
pacidade para o desempenho do cargo serão objeto de avaliação, 
observados os fatores a saber:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
§ 1º Concluído o período de prova, será o resultado da ava-

liação homologado dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do dia imediato ao termo final, inclusive.

§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupa-
do, observado o disposto no § 2º do art. 23.

§ 3° É vedado o desvio de função.

CAPÍTULO IV
DA LOTAÇÃO, DA REMOÇÃO, DA REDISTRIBUIÇÃO E DO 

ACESSO

SEÇÃO I
DA LOTAÇÃO

Art. 33. Lotação genérica é a quantidade dos cargos vinculados 
e necessários ao desenvolvimento das atividades de órgãos ou en-
tidades da administração pública.

Art. 34. Lotação específica é a designação de servidor para ter exer-
cício em unidade administrativa setorial do ente público a que serve.

Parágrafo Único. Nenhum servidor poderá servir fora da unida-
de onde tenha lotação específica, ressalvadas as hipóteses de pro-
vimento em cargo comissionado ou cessão segundo as condições e 
limites estabelecidos nesta lei.

SEÇÃO II
DA REMOÇÃO

Art. 35. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofí-
cio, de uma para outra localidade de trabalho, com ou sem mudança de 
sede, no âmbito da unidade setorial em que for especificamente lotado.

Parágrafo Único. Dar-se-á a remoção, a pedido, para outra lo-
calidade, independentemente de vaga, para acompanhar cônjuge 
ou companheiro ou dependente enfermo, condicionada à compro-
vação, por junta médica, da indispensabilidade da providência.

SEÇÃO III
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 36. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o 
respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou entida-
de do mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos sejam 
idênticos, observado sempre o interesse da administração.

§ 1º A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamen-
to de quadro de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos 
casos de reorganização, extinção ou criação de órgãos ou entida-
des.

§ 2º Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores 
estáveis que não puderem ser redistribuídos, na forma deste arti-
go, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento.

SEÇÃO IV
DO ACESSO

Art. 37. Acesso é a designação de servidor de carreira para 
exercer função de direção, chefia ou assessoramento.

CAPÍTULO V
DA ESTABILIDADE

Art. 38. O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 02 (dois) anos de efetivo exercício.

● O prazo para aquisição da estabilidade passo a ser de 03 três 
anos.

Art. 39. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

CAPÍTULO VI
DA VACÂNCIA

Art. 40. Determinarão a vacância do cargo público:
I - a exoneração;
II - a demissão;
III - a promoção;
IV - a ascensão;
V - a transferência;
VI - a readaptação;
VII - a aposentadoria;
VIII - a posse em outro cargo inacumulável;
IX - o falecimento.
Art. 41. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor, ou ainda de ofício, neste caso quando resultar apurada, 
em estágio probatório, sua inaptidão ao exercício do cargo.

Art. 42. A exoneração de cargo em comissão ocorrerá:
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo Único. O afastamento do servidor de função de dire-

ção, chefia e assessoramento dar-se-á:
I - a pedido;
II - mediante dispensa, nos casos de:
a) promoção;
b) cumprimento de prazo exigido para rotatividade na função;
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segundo 

o resultado do processo de avaliação, conforme estabelecido em lei 
e regulamento;

d) afastamento para exercício de mandato classista.

CAPÍTULO VII
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 43. Os servidores investidos em cargo ou função de direção 
ou chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão substitutos 
indicados no regime interno ou, em caso de omissão, previamente 
designados pela autoridade competente.

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia nos afastamentos ou impedimentos legais ou 
regulamentares do titular.
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§ 2º O substituto fará jus a gratificação pelo exercício do cargo 
ou função de direção ou chefia nos casos de afastamento ou impe-
dimento legais do titular, superiores a trinta dias, paga na propor-
ção dos dias de efetiva substituição.

Art. 44. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de 
unidades administrativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E REMUNERAÇÃO

Art. 45. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 
do cargo público, com valor fixado em lei.

Parágrafo Único. Nenhum servidor receberá, a título de venci-
mento, importância inferior ao salário mínimo.

Art. 46. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

§ 1 ° A remuneração do servidor investido em função ou cargo 
em comissão será paga na forma prevista no art. 67.

§ 2° O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
de caráter permanente, é irredutível.

§ 3° É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder, ou entre ser-
vidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter indi-
vidual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

Art. 47. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 
âmbito dos respectivos Poderes, pelos Secretários de Estado, pelos 
Desembargadores e pelos Deputados Estaduais.

Parágrafo Único. V E T A D O
Art. 48. A menor remuneração atribuída aos cargos de carreira 

não será inferior a 1/40 (um quarenta avos) do teto de remunera-
ção fixado no artigo anterior.

Art. 49. O servidor perderá:
I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausên-

cias e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta) minutos;
III - metade da remuneração, na hipótese prevista no § 2° do 

art. 132.
Art. 50. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, ne-

nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.
Parágrafo Único. Mediante autorização do servidor, poderá 

haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a 
critério da administração e com reposição de custos na forma defi-
nida em regulamento.

Art. 51. As reposições e indenizações ao erário serão desconta-
das em parcelas mensais não excedentes à décima parte da remu-
neração ou provento, em valores atualizados.

Art. 52. O servidor em débito com o erário, que for demitido, 
exonerado, ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cas-
sada, terá prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o débito.

Parágrafo Único. A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa.

Art. 53. O vencimento, a remuneração e o provento não se-
rão objetos de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de 
prestação de alimento resultantes de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 54. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou pro-

vento para qualquer efeito.
§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.
Art. 55. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem 

acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acrésci-
mos pecuniários ulteriores sob o mesmo título ou idêntico funda-
mento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 56. Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transportes.
Art. 57. Os valores das indenizações, assim como as condições 

para a sua concessão serão estabelecidos em regulamento.

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 58. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter per-
manente.

§ 1º Correm por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, ba-
gagem e bens pessoais.

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são asse-
gurados ajuda de custo e transportes para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 01 (um) ano, contado do óbito.

Art. 59. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme dispuser o regulamento, não podendo exceder 
a importância correspondente a 03 (três) meses.

Art. 60. Será concedida ajuda de custo ao servidor que se afas-
tar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo, desde 
que implique mudança de domicílio.

Art. 61. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor do Estado, for nomeado para cargo em comissão, com mu-
dança de domicílio.

Parágrafo Único. Na hipótese de afastamento para exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, a ajuda de custo será 
paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 62. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de cus-
to quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no 
prazo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 63. O servidor que, a serviço, se afastar da sede em caráter 
eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior, fará jus a diárias, para cobrir despesas de pousada, 
alimentação e locomoção urbana.

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de-
vida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora 
da sede.

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exi-
gência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.
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§ 3º As demais disposições sobre diárias não previstas nesta 
Lei, incluindo os valores e cálculo, serão regulamentadas mediante 
decreto.

Art. 64. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no 
prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá 
as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.

SUBSEÇÃO III
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 65. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomo-
ção para a execução de serviços externos, por força das atribuições 
próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 66. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta lei, 
serão deferidos aos servidores as seguintes gratificações e adicionais:

I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e as-
sessoramento;

II - gratificação natalina;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

SUBSEÇÃO I
GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

CHEFIA OU ASSESSORAMENTO

Art. 67. REVOGADO.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 68. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezem-
bro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo Único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral.

Art. 69. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro de cada ano.

Art. 70. O servidor exonerado perceberá sua gratificação nata-
lina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a 
remuneração do mês da exoneração.

Art. 71. A gratificação natalina não será considerada para cál-
culo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 72. O adicional por tempo de serviço, devido ao servidor 
provido em cargo efetivo, será pago à razão de 5% (cinco por cento) 
por qüinqüênio de serviço público, incidentes sobre o vencimento 
do cargo ocupado, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento), 
nele incluídos os anuênios incorporados.

§ 1º Considerar-se-á integrante do vencimento, para os efeitos 
da regra deste artigo, a gratificação de representação porventura 
auferida pelo servidor.

§ 2º O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que 
completar o qüinqüênio, considerado como termo inicial da conta-
gem o dia imediato ao em que haja completado o último anuênio.

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE,

PERICULOSIDADE OU ATIVIDADES PENOSAS

Art. 73. Os servidores que trabalham com habitualidade em lo-
cais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas 
radioativas, biológicas, ou com risco de vida, fazem jus a um adicio-
nal sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
de periculosidade deverá optar por um deles.

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram cau-
sa a sua concessão.

Art. 74. Haverá permanente controle da atividade de servido-
res em operação ou locais considerados penosos, insalubres ou pe-
rigosos.

Parágrafo Único. A servidora gestante ou lactante será afasta-
da, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais 
previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre 
e em serviço não penoso e não perigoso.

Art. 75. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações 
estabelecidas em legislação específica.

Art. 76. O adicional de atividade penosa será devido aos ser-
vidores em exercício em localidades cujas condições de vida o jus-
tifiquem, nos termos, condições e limites designados em regula-
mento.

Art. 77. Os locais de trabalho e os servidores que operam com 
Raio X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle per-
manente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultra-
passem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão 
submetidos a exames médicos a cada 06 (seis) meses.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 78. O serviço extraordinário será remunerado com acrés-
cimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 79. O serviço noturno prestado em horário compreendido 
entre 22 (vinte e duas) horas de um e 05 (cinco) horas do dia se-
guinte, terá o valor-hora acrescido de 50% (cinqüenta por cento), 
correspondendo cada hora de trabalho a cinqüenta e dois minutos 
e trinta segundos.

SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 80. Independentemente de solicitação, será pago ao servi-
dor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) da remuneração do período de férias.
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DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica
A necessidade de definição de Diretrizes Curriculares Nacio-

nais Gerais para a Educação Básica está posta pela emergência 
da atualização das políticas educacionais que consubstanciem o 
direito de todo brasileiro a formação humana e cidadã e a for-
mação profissional, na vivencia e convivência em ambiente edu-
cativo. Tem estas Diretrizes por objetivos:

I – sistematizar os princípios e diretrizes gerais da Educação 
Básica contidos na Constituição, na LDB e demais dispositivos 
legais, traduzindo-os em orientações que contribuam para as-
segurar a formação básica comum nacional, tendo como foco os 
sujeitos que dão vida ao currículo e a escola;

II – estimular a reflexão crítica e propositiva que deve sub-
sidiar a formulação, execução e avaliação do projeto políti-
co-pedagógico da escola de Educação Básica; 

III – orientar os cursos de formação inicial e continuada de 
profissionais – docentes, técnicos, funcionários - da Educação 
Básica, os sistemas educativos dos diferentes entes federados 
e as escolas que os integram, indistintamente da rede a que 
pertençam. 

Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica visam estabelecer bases comuns nacio-
nais para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino 
Médio, bem como para as modalidades com que podem se apre-
sentar, a partir das quais os sistemas federal, estaduais, distrital 
e municipais, por suas competências próprias e complementa-
res, formularão as suas orientações assegurando a integração 
curricular das três etapas sequentes desse nível da escolar-
ização, essencialmente para compor um todo orgânico.

Além das avaliações que já ocorriam assistematicamente, 
marcou o início da elaboração deste Parecer, particularmente, 
a Indicação CNE/CEB no 3/2005, assinada pelo então consel-
heiro da CEB, Francisco Aparecido Cordão, na qual constava a 
proposta de revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil e para o Ensino Fundamental. Nessa Indicação, 
justificava-se que tais Diretrizes encontravam-se defasadas, se-
gundo avaliação nacional sobre a matéria nos últimos anos, e 
superadas em decorrência dos últimos atos legais e normativos, 
particularmente ao tratar da matricula no Ensino Fundamental 
de crianças de 6 (seis) anos e consequente ampliação do Ensi-
no Fundamental para 9 (nove) anos de duração. Imprescindível 
acrescentar que a nova redação do inciso I do artigo 208 da nos-
sa Carta Magna, dada pela Emenda Constitucional no 59/2009, 
assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 
anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para todos os que 
a ela não tiveram acesso na idade própria.

Nesta perspectiva, o processo de formulação destas Dire-
trizes foi acordado, em 2006, pela Câmara de Educação Básica 
com as entidades: Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de 
Educação, União Nacional dos Conselhos Municipais de Edu-
cação, Conselho dos Secretários Estaduais de Educação, União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, e entidades 
representativas dos profissionais da educação, das instituições 
de formação de professores, das mantenedoras do ensino priva-
do e de pesquisadores em educação. 

Para a definição e o desenvolvimento da metodologia des-
tinada a elaboração deste Parecer, inicialmente, foi constituída 
uma comissão que selecionou interrogações e temas estimu-

ladores dos debates, a fim de subsidiar a elaboração do docu-
mento preliminar visando as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica, sob a coordenação da então relatora, 
conselheira Maria Beatriz Luce. (Portaria CNE/CEB no 1/2006)

A comissão promoveu uma mobilização nacional das difer-
entes entidades e instituições que atuam na Educação Básica no 
País, mediante:

I – encontros descentralizados com a participação de Mu-
nicípios e Estados, que reuniram escolas públicas e particulares, 
mediante audiências publicas regionais, viabilizando ampla efe-
tivação de manifestações;

II – revisões de documentos relacionados com a Educação 
Básica, pelo CNE/CEB, com o objetivo de promover a atualização 
motivadora do trabalho das entidades, efetivadas, simultanea-
mente, com a discussão do regime de colaboração entre os sis-
temas educacionais, contando, portanto, com a participação dos 
conselhos estaduais e municipais.

Inicialmente, partiu-se da avaliação das diretrizes destina-
das a Educação Básica que, até então, haviam sido estabelecidas 
por etapa e modalidade, ou seja, expressando-se nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; para o Ensino 
Fundamental; para o Ensino Médio; para a Educação de Jovens e 
Adultos; para a Educação do Campo; para a Educação Especial; e 
para a Educação Escolar Indígena. 

Ainda em novembro de 2006, em Brasília, foi realizado o 
Seminário Nacional Currículo em Debate, promovido pela Secre-
taria de Educação Básica/MEC, com a participação de represent-
antes dos Estados e Municípios. Durante esse Seminário, a CEB 
realizou a sua trigésima sessão ordinária na qual promoveu De-
bate Nacional sobre as Diretrizes Curriculares para a Educação 
Básica, por etapas. Esse debate foi denominado Colóquio Na-
cional sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais. A partir desse 
evento e dos demais que o sucederam, em 2007, e considerando 
a alteração do quadro de conselheiros do CNE e da CEB, criou-se, 
em 2009, nova comissão responsável pela elaboração dessas 
Diretrizes, constituída por Adeum Hilario Sauer (presidente), 
Clelia Brandao Alvarenga Craveiro (relatora), Raimundo Moac-
ir Mendes Feitosa e Jose Fernandes de Lima (Portaria CNE/CEB 
no 2/2009). Essa comissão reiniciou os trabalhos já organizados 
pela comissão anterior e, a partir de então, vem acompanhando 
os estudos promovidos pelo MEC sobre currículo em movimen-
to, no sentido de atuar articulada e integradamente com essa 
instancia educacional.

Durante essa trajetória, os temas considerados pertinentes 
a matéria objeto deste Parecer passaram a se constituir nas 
seguintes ideias-forca:

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Edu-
cação Básica devem presidir as demais diretrizes curriculares 
especificas para as etapas e modalidades, contemplando o con-
ceito de Educação Básica, princípios de organicidade, sequen-
cialidade e articulação, relação entre as etapas e modalidades: 
articulação, integração e transição;

II – o papel do Estado na garantia do direito a educação de 
qualidade, considerando que a educação, enquanto direito in-
alienável de todos os cidadãos, e condição primeira para o ex-
ercício pleno dos direitos: humanos, tanto dos direitos sociais e 
econômicos quanto dos direitos civis e políticos;

III – a Educação Básica como direito e considerada, con-
textualizadamente, em um projeto de Nação, em consonância 
com os acontecimentos e suas determinações historicosociais e 
políticas no mundo;
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IV – a dimensão articuladora da integração das diretrizes 
curriculares compondo as três etapas e as modalidades da Ed-
ucação Básica, fundamentadas na indissociabilidade dos concei-
tos referenciais de cuidar e educar;

V – a promoção e a ampliação do debate sobre a política 
curricular que orienta a organização da Educação Básica como 
sistema educacional articulado e integrado;

VI – a democratização do acesso, permanência e sucesso es-
colar com qualidade social, cientifica, cultural;

VII – a articulação da educação escolar com o mundo do tra-
balho e a pratica social;

VIII – a gestão democrática e a avaliação;
IX – a formação e a valorização dos profissionais da edu-

cação;
X – o financiamento da educação e o controle social.
Ressalte-se que o momento em que estas Diretrizes Cur-

riculares Nacionais Gerais para a Educação Básica estão sendo 
elaboradas e muito singular, pois, simultaneamente, as dire-
trizes das etapas da Educação Básica, também elas, passam por 
avaliação, por meio de continua mobilização dos representantes 
dos sistemas educativos de nível nacional, estadual e municipal. 
A articulação entre os diferentes sistemas flui num contexto em 
que se vivem:

I – os resultados da Conferencia Nacional da Educação Bási-
ca (2008);

II – os 13 anos transcorridos de vigência da LDB e as in-
úmeras alterações nela

introduzidas por várias leis, bem como a edição de outras 
leis que repercutem nos currículos da Educação Básica;

III – o penúltimo ano de vigência do Plano Nacional de Edu-
cação (PNE), que passa por avaliação, bem como a mobilização 
nacional em torno de subsídios para a elaboração do PNE para o 
período 2011-2020;

IV – a aprovação do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Professores da 
Educação (FUNDEB), regulado pela Lei no 11.494/2007, que fixa 
percentual de recursos a todas as etapas e modalidades da Ed-
ucação Básica;

V – a criação do Conselho Técnico Cientifico (CTC) da Edu-
cação Básica, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior do Ministério da Educação (Capes/MEC);

VI – a formulação, aprovação e implantação das medidas ex-
pressas na Lei no 11.738/2008, que regulamenta o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da Educação Básica;

VII – a criação do Fórum Nacional dos Conselhos de Edu-
cação, objetivando pratica de regime de colaboração entre o 
CNE, o Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação e a 
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação;

VIII – a instituição da política nacional de formação de profis-
sionais do magistério da Educação Básica (Decreto no 6.755, de 
29 de janeiro de 2009);

IX – a aprovação do Parecer CNE/CEB no 9/2009 e da Res-
olução CNE/CEB no 2/2009, que institui as Diretrizes Nacionais 
para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério da Educação Básica Publica, que devem ter sido im-
plantados ate dezembro de 2009;

X – as recentes avaliações do PNE, sistematizadas pelo CNE, 
expressas no documento Subsídios para Elaboração do PNE Con-
siderações Iniciais. Desafios para a Construção do PNE (Portaria 
CNE/CP no 10/2009);

XI – a realização da Conferencia Nacional de Educação 
(CONAE), com o tema central “Construindo um Sistema Nacional 
Articulado de Educação: Plano Nacional de Educação – Suas Di-
retrizes e Estratégias de Ação”, tencionando propor diretrizes e 
estratégias para a construção do PNE 2011-2020;

XII – a relevante alteração na Constituição, pela promul-
gação da Emenda Constitucional no 59/2009, que, entre suas 
medidas, assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 
aos 17 anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para to-
dos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; assegura 
o atendimento ao estudante, em todas as etapas da Educação 
Básica, mediante programas suplementares de material didáti-
co-escolar, transporte, alimentação e assistência a saúde, bem 
como reduz, anualmente, a partir do exercício de 2009, o per-
centual da Desvinculação das Receitas da União incidente sobre 
os recursos destinados a manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino. 

Para a comissão, o desafio consistia em interpretar essa 
realidade e apresentar orientações sobre a concepção e organ-
ização da Educação Básica como sistema educacional, segundo 
três dimensões básicas: organicidade, sequencialidade e articu-
lação. Dispor sobre a formação básica nacional relacionando-a 
com a parte diversificada, e com a preparação para o trabalho e 
as práticas sociais, consiste, portanto, na formulação de princí-
pios para outra lógica de diretriz curricular, que considere a for-
mação humana de sujeitos concretos, que vivem em determina-
do meio ambiente, contexto histórico e sociocultural, com suas 
condições físicas, emocionais e intelectuais.

Este Parecer deve contribuir, sobretudo, para o processo 
de implementação pelos sistemas de ensino das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais especificas, para que se concretizem efeti-
vamente nas escolas, minimizando o atual distanciamento ex-
istente entre as diretrizes e a sala de aula. Para a organização 
das orientações contidas neste texto, optou-se por enuncia-las 
seguindo a disposição que ocupam na estrutura estabelecida na 
LDB, nas partes em que ficam previstos os princípios e fins da 
educação nacional; as orientações curriculares; a formação e 
valorização de profissionais da educação; direitos a educação e 
deveres de educar: Estado e família, incluindo-se o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) Lei no 8.069/90 e a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos. Essas referências levaram em 
conta, igualmente, os dispositivos sobre a Educação Básica con-
stantes da Carta Magna que orienta a Nação brasileira, relatóri-
os de pesquisas sobre educação e produções teóricas versando 
sobre sociedade e educação.

Veja o Parecer na íntegra acessando:
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_doc-

man&view=download&alias=5367-pceb007-10&category_
slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 (*)

Define Diretrizes Curriculares Nacionais
Gerais para a Educação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Consel-
ho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do ar-
tigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 
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9.131/1995, nos artigos 36, 36- A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 
40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, com a redação dada pela Lei 
nº 11.741/2008, bem como no Decreto nº 5.154/2004, e com 
fundamento no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado 
no DOU de 9 de julho de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para o conjunto orgânico, sequencial e artic-
ulado das etapas e modalidades da Educação Básica, basean-
do-se no direito de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, 
à preparação para o exercício da cidadania e à qualificação para 
o trabalho, na vivência e convivência em ambiente educativo, e 
tendo como fundamento a responsabilidade que o Estado bra-
sileiro, a família e a sociedade têm de garantir a democratização 
do acesso, a inclusão, a permanência e a conclusão com sucesso 
das crianças, dos jovens e adultos na instituição educacional, a 
aprendizagem para continuidade dos estudos e a extensão da 
obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica.

TÍTULO I
OBJETIVOS

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica têm por objetivos:

 I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Ed-
ucação Básica contidos na Constituição, na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB) e demais dispositivos legais, 
traduzindo-os em orientações que contribuam para assegurar a 
formação básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos 
que dão vida ao currículo e à escola;

 II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve sub-
sidiar a formulação, a execução e a avaliação do projeto políti-
co-pedagógico da escola de Educação Básica;

 III - orientar os cursos de formação inicial e continuada de 
docentes e demais profissionais da Educação Básica, os sistemas 
educativos dos diferentes entes federados e as escolas que os 
integram, indistintamente da rede a que pertençam.

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para 
as etapas e modalidades da Educação Básica devem evidenciar o 
seu papel de indicador de opções políticas, sociais, culturais, ed-
ucacionais, e a função da educação, na sua relação com um pro-
jeto de Nação, tendo como referência os objetivos constitucio-
nais, fundamentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, 
o que pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, 
respeito, justiça social, solidariedade e sustentabilidade.

TÍTULO II
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional 
de educação responsabilizam o poder público, a família, a so-
ciedade e a escola pela garantia a todos os educandos de um 
ensino ministrado de acordo com os princípios de:

 I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, per-
manência e sucesso na escola;

 II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

 III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
 IV - respeito à liberdade e aos direitos; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensi-
no;

 VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar;
 VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da 

legislação e das normas dos respectivos sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade;
 X - valorização da experiência extraescolar;
 XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 

práticas sociais.
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce in-

dispensável para o exercício da cidadania em plenitude, da qual 
depende a possibilidade de conquistar todos os demais direi-
tos, definidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), na legislação ordinária e nas demais dis-
posições que consagram as prerrogativas do cidadão.

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as di-
mensões do educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, bus-
cando recuperar, para a função social desse nível da educação, 
a sua centralidade, que é o educando, pessoa em formação na 
sua essência humana.

TÍTULO III
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a institucion-
alização do regime de colaboração entre União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios, no contexto da estrutura federativa 
brasileira, em que convivem sistemas educacionais autônomos, 
para assegurar efetividade ao projeto da educação nacional, 
vencer a fragmentação das políticas públicas e superar a desar-
ticulação institucional.

§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema 
Nacional de Educação, no qual cada ente federativo, com suas 
peculiares competências, é chamado a colaborar para transfor-
mar a Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e 
articulado.

§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional 
e organicamente concebida, que se justifica pela realização de 
atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a con-
cretização dos mesmos objetivos.

§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados 
pressupõe o estabelecimento de regras de equivalência entre as 
funções distributiva, supletiva, normativa, de supervisão e aval-
iação da educação nacional, respeitada a autonomia dos siste-
mas e valorizadas as diferenças regionais.

TÍTULO IV
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA

A CONQUISTA DA QUALIDADE SOCIAL

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno aces-
so, inclusão e permanência dos sujeitos das aprendizagens na 
escola e seu sucesso, com redução da evasão, da retenção e da 
distorção de idade/ano/série, resulta na qualidade social da ed-
ucação, que é uma conquista coletiva de todos os sujeitos do 
processo educativo.

Art. 9º A escola de qualidade social adota como centrali-
dade o estudante e a aprendizagem, o que pressupõe atendi-
mento aos seguintes requisitos:

I - revisão das referências conceituais quanto aos diferentes 
espaços e tempos educativos, abrangendo espaços sociais na es-
cola e fora dela;
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II - consideração sobre a inclusão, a valorização das difer-
enças e o atendimento à pluralidade e à diversidade cultural, 
resgatando e respeitando as várias manifestações de cada co-
munidade;

III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela 
aprendizagem e na avaliação das aprendizagens como instru-
mento de contínua progressão dos estudantes;

IV - inter-relação entre organização do currículo, do tra-
balho pedagógico e da jornada de trabalho do professor, tendo 
como objetivo a aprendizagem do estudante;

V - preparação dos profissionais da educação, gestores, pro-
fessores, especialistas, técnicos, monitores e outros;

VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestru-
tura entendida como espaço formativo dotado de efetiva disponi-
bilidade de tempos para a sua utilização e acessibilidade

VII - integração dos profissionais da educação, dos es-
tudantes, das famílias, dos agentes da comunidade interessados 
na educação;

VIII - valorização dos profissionais da educação, com progra-
ma de formação continuada, critérios de acesso, permanência, 
remuneração compatível com a jornada de trabalho definida no 
projeto político-pedagógico;

IX - realização de parceria com órgãos, tais como os de as-
sistência social e desenvolvimento humano, cidadania, ciência 
e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, saúde, meio am-
biente.

Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mínimos 
de qualidade da educação traduz a necessidade de reconhecer 
que a sua avaliação associa-se à ação planejada, coletivamente, 
pelos sujeitos da escola.

§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela es-
cola supõe que os sujeitos tenham clareza quanto:

I - aos princípios e às finalidades da educação, além do 
reconhecimento e da análise dos dados indicados pelo Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou outros indica-
dores, que o complementem ou substituam;

II - à relevância de um projeto político-pedagógico concebi-
do e assumido colegiadamente pela comunidade educacional, 
respeitadas as múltiplas diversidades e a pluralidade cultural;

III - à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pe-
los sujeitos do processo educativo, em seus diversos segmentos, 
respeitados o tempo e o contexto sociocultural;

IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-Quali-
dade Inicial – CAQi);

§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-se 
um padrão mínimo de insumos, que tem como base um investi-
mento com valor calculado a partir das despesas essenciais ao 
desenvolvimento dos processos e procedimentos formativos, 
que levem, gradualmente, a uma educação integral, dotada de 
qualidade social:

I - creches e escolas que possuam condições de infraestrutu-
ra e adequados equipamentos;

II - professores qualificados com remuneração adequada e 
compatível com a de outros profissionais com igual nível de for-
mação, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas em tempo 
integral em uma mesma escola;

III - definição de uma relação adequada entre o número de 
alunos por turma e por professor, que assegure aprendizagens 
relevantes;

IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que responda 
às exigências do que se estabelece no projeto político-pedagógi-
co.

TÍTULO VI
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CAPÍTULO I
ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes momentos 
constitutivos do desenvolvimento educacional:

I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, en-
globando as diferentes etapas do desenvolvimento da criança 
até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, com duração 
de 2 (dois) anos;

II - o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com du-
ração de 9 (nove) anos, é organizado e tratado em duas fases: a 
dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais;

III - o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos. 
Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades 
próprias, as quais, no entanto, são diversas quando se atenta 
para sujeitos com características que fogem à norma, como é o 
caso, entre outros:

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia aban-

donado os estudos;
III - de portadores de deficiência limitadora;
IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta in-

completa;
V - de habitantes de zonas rurais;
VI - de indígenas e quilombolas;
VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou inter-

nação, jovens e adultos em situação de privação de liberdade 
nos estabelecimentos penais

Seção I
Educação Infantil

Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvi-
mento integral da criança, em seus aspectos físico, afetivo, psi-
cológico, intelectual, social, complementando a ação da família 
e da comunidade.

§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares contex-
tos socioculturais, socioeconômicos e étnicos, por isso devem 
ter a oportunidade de ser acolhidas e respeitadas pela escola 
e pelos profissionais da educação, com base nos princípios da 
individualidade, igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade.

§ 2º Para as crianças, independentemente das diferentes 
condições físicas, sensoriais, intelectuais, linguísticas, étnico-ra-
ciais, socioeconômicas, de origem, de religião, entre outras, as 
relações sociais e intersubjetivas no espaço escolar requerem a 
atenção intensiva dos profissionais da educação, durante o tem-
po de desenvolvimento das atividades que lhes são peculiares, 
pois este é o momento em que a curiosidade deve ser estim-
ulada, a partir da brincadeira orientada pelos profissionais da 
educação.

§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade huma-
na e do respeito mútuo em que se assenta a vida social devem 
iniciar-se na Educação Infantil e sua intensificação deve ocorrer 
ao longo da Educação Básica

§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços pro-
movendo ações a partir das quais as unidades de Educação In-
fantil sejam dotadas de condições para acolher as crianças, em 
estreita relação com a família, com agentes sociais e com a so-
ciedade, prevendo programas e projetos em parceria, formal-
mente estabelecidos.
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§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se torna 
necessária a solução de problemas individuais e coletivos pe-
las crianças devem ser previamente programadas, com foco nas 
motivações estimuladas e orientadas pelos professores e de-
mais profissionais da educação e outros de áreas pertinentes, 
respeitados os limites e as potencialidades de cada criança e os 
vínculos desta com a família ou com o seu responsável direto.

Seção II
Ensino Fundamental

Art. 23. O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de du-
ração, de matrícula obrigatória para as crianças a partir dos 6 
(seis) anos de idade, tem duas fases sequentes com característi-
cas próprias, chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) anos de 
duração, em regra para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de 
idade; e anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, para os de 
11 (onze) a 14 (quatorze) anos.

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher significa 
também cuidar e educar, como forma de garantir a aprendizagem 
dos conteúdos curriculares, para que o estudante desenvolva 
interesses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos bens 
culturais disponíveis na comunidade, na sua cidade ou na so-
ciedade em geral, e que lhe possibilitem ainda sentir-se como 
produtor valorizado desses bens

Art. 24. Os objetivos da formação básica das crianças, defini-
dos para a Educação Infantil, prolongam-se durante os anos 
iniciais do Ensino Fundamental, especialmente no primeiro, e 
completam-se nos anos finais, ampliando e intensificando, gra-
dativamente, o processo educativo, mediante:

I - desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) 
primeiros anos;

III - compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da economia, da tecnologia, das artes, da cultura e dos 
valores em que se fundamenta a sociedade;

IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, 
tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a 
formação de atitudes e valores;

V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de sol-
idariedade humana e de respeito recíproco em que se assenta a 
vida social.

Art. 25. Os sistemas estaduais e municipais devem estabe-
lecer especial forma de colaboração visando à oferta do Ensi-
no Fundamental e à articulação sequente entre a primeira fase, 
no geral assumida pelo Município, e a segunda, pelo Estado, 
para evitar obstáculos ao acesso de estudantes que se trans-
firam de uma rede para outra para completar esta escolaridade 
obrigatória, garantindo a organicidade e a totalidade do proces-
so formativo do escolar.

CAPÍTULO II
MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 27. A cada etapa da Educação Básica pode corresponder 
uma ou mais das modalidades de ensino: Educação de Jovens e 
Adultos, Educação Especial, Educação Profissional e Tecnológi-
ca, Educação do Campo, Educação Escolar Indígena e Educação 
a Distância

Seção I
Educação de Jovens e Adultos

Art. 28. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-se aos 
que se situam na faixa etária superior à considerada própria, no 
nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino Médio

§ 1º Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de 
cursos gratuitos aos jovens e aos adultos, proporcionando-lhes 
oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as carac-
terísticas do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos, exames, ações integradas e com-
plementares entre si, estruturados em um projeto pedagógico 
próprio

§ 2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Educação 
Profissional articulada com a Educação Básica, devem pautar-se 
pela flexibilidade, tanto de currículo quanto de tempo e espaço, 
para que seja(m):

I - rompida a simetria com o ensino regular para crianças e 
adolescentes, de modo a permitir percursos individualizados e 
conteúdos significativos para os jovens e adultos;

II - providos o suporte e a atenção individuais às diferentes 
necessidades dos estudantes no processo de aprendizagem, me-
diante atividades diversificadas;

III - valorizada a realização de atividades e vivências social-
izadoras, culturais, recreativas e esportivas, geradoras de enri-
quecimento do percurso formativo dos estudantes;

IV - desenvolvida a agregação de competências para o tra-
balho;

V - promovida a motivação e a orientação permanente dos 
estudantes, visando maior participação nas aulas e seu melhor 
aproveitamento e desempenho;

VI - realizada, sistematicamente, a formação continuada, 
destinada, especificamente, aos educadores de jovens e adultos.

Seção II
Educação Especial

Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transversal 
a todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, é parte in-
tegrante da educação regular, devendo ser prevista no projeto 
político-pedagógico da unidade escolar.

§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular 
e no Atendimento Educacional Especializado (AEE), complemen-
tar ou suplementar à escolarização, ofertado em salas de recur-
sos multifuncionais ou em centros de AEE da rede pública ou 
de instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos.

§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições para que 
o professor da classe comum possa explorar as potencialidades 
de todos os estudantes, adotando uma pedagogia dialógica, 
interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o profes-
sor do AEE deve identificar habilidades e necessidades dos es-
tudantes, organizar e orientar sobre os serviços e recursos ped-
agógicos e de acessibilidade para a participação e aprendizagem 
dos estudantes.

§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de ensi-
no devem observar as seguintes orientações fundamentais:

I - o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes no 
ensino regular;

II - a oferta do atendimento educacional especializado;
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HISTÓRIA DO PENSAMENTO PEDAGÓGICO BRASILEI-
RO. TEORIA DA EDUCAÇÃO, DIFERENTES CORRENTES 

DO PENSAMENTO PEDAGÓGICO BRASILEIRO

A educação está presente em todas as sociedades e passa 
por diversas mudanças ao longo do tempo. A sociedade, de uma 
forma ou de outra, se educa – e a educação molda o homem e, 
a depender da finalidade dela na sociedade, pode ser utilizada 
como forma de dominação ou de libertação. É necessário que 
haja educação para que a sociedade se desenvolva, tenha cida-
dãos críticos. A evolução da educação está intrinsecamente liga-
da à evolução da sociedade. Segundo Gadotti (1999), a prática 
da educação é muito anterior ao pensamento pedagógico, que 
surge com a reflexão sobre a prática, pela necessidade de siste-
matizá-la e organizá-la em função de determinados objetivos. 
Como afirma Paulo Freire (1993), a educação como intervenção 
inspira mudanças radicais na sociedade, na economia, nas re-
lações humanas e na busca dos direitos, ou seja, uma socieda-
de sem educação não evolui. Diante da grande importância da 
educação, se torna necessário estudar a História da Educação 
em seus mais diversos contextos, pois ela proporciona o conhe-
cimento do passado da humanidade, criando assim novas pers-
pectivas. Para Aranha (2006, p. 24),

Estudar a educação e suas teorias no contexto histórico em 
que surgiram, para observar a concomitância entre suas crises 
e as do sistema social, não significa, porém, que essa sincronia 
deva ser entendida como simples paralelismo entre fatos da edu-
cação e fatos políticos e sociais. Na verdade, as questões de edu-
cação são engendradas nas reações que se estabelecem entre 
as pessoas nos diversos segmentos da comunidade. A educação 
não é, portanto, um fenômeno neutro, mas sofre efeitos do jogo 
do poder, por estar de fato envolvida na política.

Logo, ao estudar a História da Educação podemos compre-
ender que não há mudanças sem educação e podemos pensar 
os indivíduos como agentes construtores de história, ou seja, 
podemos perceber a importância da educação na sociedade e na 
formação cultural, social e econômica dela. O Brasil apresenta, 
em cada período de sua história, realidades e contextos diferen-
tes, mas que, evidentemente, não difere o modelo de educação 
destinado às classes populares: uma educação domesticadora, 
elitista, reacionária, não raro às vezes, em precárias condições, 
privando-as, assim, de uma educação democrática, libertadora, 
transformadora e realmente de qualidade. 

Por mais que as leis elaboradas ao longo dos anos indicas-
sem mudanças, a realidade pouco mudava e, a educação, com 
toda a sua magnitude, se destinou a beneficiar a classe domi-
nante em detrimento das classes populares, contribuindo para 
formar “objetos”, quando deveria formar sujeitos da história.

A educação durante o Período Colonial (1500-1822)
A história do Brasil é marcada preponderantemente pela 

dependência, exploração, violência, desrespeito às diferenças 
culturais e privilégio de alguns em detrimento da grande maio-
ria da população. É com a chegada do elemento europeu a terras 
brasileiras que essa situação inicia-se, provocando um choque 
cultural que rebaixa o índio e, posteriormente, o negro e enalte-
ce o branco, seu projeto de colonização e seu desejo desmedido 
de expandir-se territorial e economicamente. 

Nesse contexto, a Companhia de Jesus, que foi fundada para 
contrapor-se ao avanço da Reforma Protestante, foi trazida para 
o Brasil para desenvolver um trabalho educativo e missionário, 
com o objetivo de catequisar e instruir os índios e colaborar para 
que estes se tornem mais dóceis e, consequentemente, mais fá-
ceis de serem aproveitados como mão de obra. “A organização 
escolar na Colônia está como não poderia deixar de ser, estreita-
mente vinculada à política colonizadora dos portugueses” (Ribei-
ro, 1986, p. 24). A obra educativa dos jesuítas estava integrada 
à política colonizadora; durante pouco mais de dois séculos foi a 
responsável quase exclusiva pela educação no período; além de 
ser um ensino totalmente acrítico e alheio à realidade da vida da 
colônia, foi aos poucos se transformando em uma educação de 
elite e, em consequência, num instrumento de ascensão social. 
O ensino não poderia interessar à grande massa pobre, pois não 
apresentava utilidade prática, visava uma economia fundada na 
agricultura e no trabalho escravo; o ensino jesuítico só poderia 
interessar àqueles que não precisavam trabalhar para sobrevi-
ver. A Companhia de Jesus, que tinha inicialmente em seus obje-
tivos catequisar e instruir o índio, de acordo com oRatio, foi aos 
poucos se configurando como forte instrumento de formação 
da elite colonial, ficando os indígenas e as classes mais pobres 
à mercê da instrução. Segundo Piletti (1991, p. 34), “os jesuí-
tas responsabilizaram-se pela educação dos filhos dos senhores 
de engenhos, dos colonos, dos índios e dos escravos”. Ribeiro 
(1986, p. 29) elucida que “o plano legal (catequisar e instruir os 
índios) e o plano real se distanciaram. Os instruídos eram des-
cendentes dos colonizadores. Os indígenas foram apenas cate-
quisados”. Nesse sentido, não só o índio como todos aqueles 
que não faziam parte dos altos extratos da sociedade (pequena 
nobreza e seus descendentes) estavam excluídos da educação. 
O sistema de ensino jesuítico apresentava uma rede organizada 
de escolas e uniformidade de ação pedagógica. Além das escolas 
de ler e escrever, ministrava o ensino secundário e superior.

Todas as escolas jesuíticas eram regulamentadas por um 
documento, escrito por Inácio de Loiola, oRatio at que Instituto 
Studiorum, chamado abreviadamente deRatio Studiorum. Os je-
suítas não se limitaram ao ensino das primeiras letras; além do 
curso elementar, eles mantinham os cursos de Letras e Filosofia, 
considerados secundários, e o curso de Teologia e Ciências Sa-
gradas, de nível superior, para a formação de sacerdotes. 

No curso de Letras estudava-se Gramática Latina, Humani-
dades e Retórica; no curso de Filosofia estudava-se Lógica, Me-
tafísica, Moral, Matemática e Ciências Físicas e Naturais. Os que 
pretendiam seguir as profissões liberais iam estudar na Europa, 
na Universidade de Coimbra, em Portugal, a mais famosa no 
campo das ciências jurídicas e teológicas, e na Universidade de 
Montpellier, na França, a mais procurada na área de medicina 
(Bello, 1992. p. 2).

Em 1759, Sebastião José de Carvalho, o marquês de Pombal, 
primeiro-ministro de Portugal, após entrar em conflito com os 
jesuítas, os expulsou de todas as colônias portuguesas, supri-
mindo todas as suas escolas. A razão para esse conflito apontada 
por Piletti (1991) é o fato de os jesuítas se oporem ao controle 
do governo português. Com a supressão das escolas jesuíticas, 
“a educação brasileira (...) vivenciou uma grande ruptura histó-
rica num processo já implantado e consolidado como modelo 
educacional” (Bello, 1992). 
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A reforma pombalina dos estudos menores objetivou, se-
gundo Laert Ramos de Carvalho,

criar a escola útil aos fins do Estado e, nesse sentido, ao in-
vés de preconizar uma política de difusão intensa e extensa do 
trabalho escolar, pretenderam os homens de Pombal organizar 
a escola que, antes de servir aos interesses da fé, servisse aos 
imperativos da Coroa (Piletti, 1992. p. 36).

Com a expulsão dos jesuítas, desmantelou-se toda uma es-
trutura administrativa de ensino e o Estado passou a assumir 
pela primeira vez os encargos da educação. Com isso, mudou-se 
o quadro de professores e até rebaixou o nível de ensino, porém 
não houve ruptura em suas estruturas, pois os substitutos fo-
ram pessoas preparadas pelos jesuítas e, aos serem recrutados, 
passaram a dar continuidade à sua ação pedagógica. “O ensino 
brasileiro, ao iniciar o século XIX, estava reduzido a pouco mais 
que nada” (Piletti, 1991, p. 37), já que, com a reforma pomba-
lina, nenhum sistema educativo comparado ao jesuítico passou 
a existir.

A educação no Período Imperial (1822-1889)
Após a chegada da Família Real, em 1808, o Brasil apresen-

tou desenvolvimento cultural considerável, mas o direito à edu-
cação permanecia restrito a alguns. A vinda da Família Real e 
mais adiante a Independência (1822) fizeram com que o ensino 
superior tivesse preocupação exclusiva, em detrimento de ou-
tros níveis de ensino, evidenciando o caráter classista da educa-
ção, ficando a classe pobre relegada a segundo plano, enquanto 
a classe dominante expandia cada vez mais seus privilégios. O 
objetivo fundamental da educação no Período Imperial era a for-
mação das classes dirigentes. Para isso,

ao invés de procurar montar um sistema nacional de ensino, 
integrado em todos os seus graus e modalidades, as autorida-
des preocuparam-se mais em criar algumas escolas superiores e 
em regulamentar as vias de acesso a seus cursos, especialmente 
através do curso secundário e dos exames de ingresso aos estu-
dos de nível superior (Piletti, 1991, p. 41).

Em 1823, foi instituído o Método Lancaster ou “ensino 
mútuo”, em que, após treinamento, um aluno (decurião) fica-
ria incumbido de ensinar a um grupo de dez alunos (decúria), 
diminuindo, portanto, a necessidade de um número maior de 
professores. 

A primeira Constituição Brasileira, outorgada em 1824, ga-
rantia apenas, em seu Art. 179, “a instrução primária e gratui-
ta a todos os cidadãos”. No ano de 1827, uma lei determinou 
a criação de escolas de primeiras letras em todos os lugares e 
vilas, além de escolas para meninas, nunca concretizadas ante-
riormente. O ato adicional de 1834 e a Constituição de 1891 des-
centralizaram o ensino, mas não ofereceram condições às pro-
víncias de criar uma rede organizada de escolas, o que acabou 
contribuindo para o descaso com o ensino público e para que ele 
ficasse nas mãos da iniciativa privada, acentuando ainda mais o 
caráter classista e acadêmico, gerando assim um sistema dual 
de ensino: de um lado, uma educação voltada para a formação 
das elites, com os cursos secundários e superiores; de outro, o 
ensino primário e profissional, de forma bastante precária, para 
as classes populares.

O contexto educacional durante a Primeira República 
(1889-1930)

A dualidade do sistema educacional brasileiro, que confe-
ria ao povo uma educação dessemelhante daquela conferida à 
elite, é herdada pela Primeira República juntamente com a de-

sorganização que se arrastou durante o período monárquico. 
Surgiram inúmeras reformas para resolver a desorganização 
do sistema educacional, entre elas a Benjamin Constant, a Lei 
Orgânica Rivadávia Corrêa, a Carlos Maximiliano, porém foram 
apenas reformas paliativas, pois não se buscava mudar a es-
trutura educacional. Mudava-se até o sistema, mas a base da 
educação continuava. O modelo educacional que privilegiava a 
educação da elite, em detrimento da educação popular, é posto 
em questão na Primeira República. Mas os ideais republicanos 
que pretensamente alimentavam projetos de ver um novo Brasil 
traziam, intrinsecamente, resquícios de um velho tempo, cujas 
bases erguiam as colunas da desigualdade social, em que, no 
cenário real, estava de um lado a classe pobre, sempre relegada 
a segundo plano; de outro, a classe dominante, expandindo cada 
vez mais os seus privilégios. O sistema federativo de governo, 
estabelecido pela Constituição da República de 1891, ao consa-
grar a descentralização do ensino, acabou construindo um sis-
tema educacional pouco democrático, que privilegiava o ensino 
secundário e superior – responsabilidade da União –, em detri-
mento da expansão do ensino primário – que deve ser reser-
vado aos estados. A descentralização que conferia maior poder 
aos estados podia representar, no plano das ideias, mudanças 
satisfatórias e significativas. Mas, na realidade, representou o 
descaso e o abandono dos estados mais pobres, que se viam 
cada vez mais à mercê da própria sorte. Isso se refletia no âmbi-
to educacional e relegava principalmente os menos favorecidos 
a uma educação precária ou ao analfabetismo, já gritante em 
nosso país. Romanelli (1978, p. 43) afirma:

Vamos ver, assim, a educação e a cultura tomando impulso 
em determinadas regiões do sudeste do Brasil, sobretudo em 
São Paulo, e o restante dos estados seguindo, “sem transforma-
ções profundas, as linhas do seu desenvolvimento tradicional, 
predeterminadas na vida colonial e no regime do Império”.

Como é evidente, o Estado de São Paulo se destacava pelo 
maior investimento na área educacional. Porém é preciso ter em 
mente que a sua luta contra o analfabetismo, por meio da Liga 
de Defesa Nacional (1916) e da Liga Nacional do Brasil (1917), 
esta última com sede em São Paulo, representava consubs-
tancialmente não o desejo de oferecer às camadas populares 
oportunidades iguais de desenvolvimento, mas sim o desejo 
de parte da emergente burguesia de afrontar a enraizada po-
lítica oligárquica. Era preciso aumentar o contingente eleitoral, 
uma vez que o analfabeto era proibido de votar. Por essa razão, 
as lutas contra o analfabetismo se intensificaram, pois ele era 
tido como fator preponderante na perpetuação das oligarquias 
no governo; a alfabetização, então, era útil às transformações 
político-eleitorais. Sem deixar de considerar que era necessá-
rio também preparar as pessoas para a nova ordem econômica. 
Contudo, não havia uma rede de escolas públicas organizada, 
respeitável; as poucas que existiam nas cidades, eram destina-
das ao atendimento dos filhos das classes abastadas. No interior 
do país, existiam algumas pequenas escolas rurais, funcionando 
em condições precárias, e o professorando não tinha qualquer 
formação profissional.

A educação após a Revolução de 1930 (1930-1937)
A Revolução de 1930 criou uma efervescência ideológica 

que operou importantes discussões e transformações no campo 
educacional; parecia que o país tinha realmente acordado para 
a importância da educação e para a necessidade de garantir a 
todos esse direito. O Decreto nº 19.850, de 11 de abril de 1931, 
criou o Ministério da Educação e as secretarias de Educação dos 
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estados; em 1932, com o ideal de educação obrigatória, gratuita 
e laica, entre outros, surgiu o Manifesto dos Pioneiros da Edu-
cação Nova, com o objetivo de tornar público o que era e o que 
pretendia o Movimento Renovador. De acordo com Romanelli 
(1979, p. 147-148),

o manifesto sugere em que deve consistir a ação do Estado, 
reivindicando a laicidade do ensino público, a gratuidade, a obri-
gatoriedade e a coeducação. Reconhecendo pertencer ao cida-
dão o direito vital à educação e ao Estado o dever de assegurá-la 
e assegurá-la de forma que ela seja igual e, portanto, única, para 
todos quantos procurarem a escola pública, é evidente que esse 
direito só possa ser assegurado a todas as camadas sociais se a 
escola for gratuita.

Surgiram vários projetos, discussões importantes que de-
ram origem à Constituição de 1934, que visava à organização do 
ensino brasileiro e incluía um capítulo exclusivo sobre educação, 
no qual o Governo Federal passou a assumir novas atribuições 
como:

-a função de integração e planejamento global da educação; 
a função normativa para todo o Brasil e todos os níveis educa-
cionais; a função supletiva de estímulo e assistência técnica e 
a função de controle, supervisão e fiscalização (Piletti,1991, p. 
81-82).

A educação durante o Estado Novo (1937-1945) e o governo 
populista (1945-1964)

As discussões e reivindicações do período anterior e as con-
quistas do movimento renovador, expressos na Constituição de 
1934, são consideravelmente enfraquecidas e até em alguns ca-
sos suprimidas pela Constituição de 1937. Segundo Ghiraldelli 
Jr. (1994, p. 81),

o Estado Novo se desincumbiu da educação pública através 
de sua legislação máxima, assumindo apenas um papel subsidi-
ário. O ordenamento relativamente progressista alcançado em 
34, quando a letra da lei determinou a educação como direito de 
todos e obrigação dos poderes públicos, foi substituído por um 
texto que desobrigou o Estado de manter e expandir o ensino 
público.

Parafraseando Ghiraldelli Jr. (1994), o Estado estava pouco 
interessado em oferecer às classes populares educação pública 
e gratuita, e isso ficou expressamente claro na Constituição de 
1937, que pretendia contrariamente evidenciar o caráter dual 
da educação, em que, para a classe dominante estava destinado 
o ensino público ou particular; ao povo marginalizado, deveria 
destinar-se apenas o ensino profissionalizante. Com o fim do Es-
tado Novo, o país retornou à normalidade democrática e passou 
a adotar uma nova constituição. Na área educacional, o texto 
de 1946 estabelecia alguns direitos garantidos pela Constituição 
de 1934 e suprimidos pela do Estado Novo. A educação como 
direito de todos está claramente expressa em seu Art. 166. O 
Art. 167 afirma que o ensino deverá ser ministrado pelos pode-
res públicos, embora livre à iniciativa particular, respeitando as 
determinações legais. 

Para que o direito a educação fosse realmente assegurado, 
a Constituição destinava, em seu Art. 167, 10% do orçamento 
da União e 20% dos estados, que, embora insuficientes, repre-
sentavam um avanço para que esse direito fosse assegurado. 
Contudo, “apesar da mudança de regime e da nova constituição, 
a legislação educacional herdada do Estado Novo vigorou até 
1961, quando teve início a vigência da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional” (Piletti, 1991, p. 99). Até a aprovação da 
LDBEN de 1961, foram 13 anos (1948-1961). Durante esse perí-

odo, a luta pela escola pública e gratuita intensificou-se. Nume-
rosas campanhas com participação popular reivindicavam a am-
pliação e a melhoria do atendimento escolar para que, de fato, o 
direito constitucional “a educação é um direito de todos”, fosse 
consolidado.

A educação durante o Regime Ditatorial (1964-1985)
Se a educação antes do Período Ditatorial, com as ideias de 

universalização e democratização, nunca conseguiu consolidá-
-las, nesse período ela se distanciou mais desse ideal, pois se 
pautou na repressão, na privatização do ensino, continuou pri-
vilegiando a classe dominante com ensino de qualidade e dei-
xando de fora as classes populares, oficializou o ensino profis-
sionalizante e o tecnicismo pedagógico, que visava unicamente 
preparar mão de obra para atender às necessidades do mercado 
e desmobilizou o magistério com inúmeras e confusas legisla-
ções educacionais. A educação passou a atender ao regime vi-
gente e, de modo geral, visava transformar pessoas em objetos 
de trabalho, de lucro; seres passivos diante todas as arbitrarie-
dades que lhes fossem impostas. O ensino técnico oferecido 
para as classes populares delineou muito bem a sua função na 
sociedade: atender exclusivamente as necessidades do merca-
do, o que frearia as manifestações políticas, contribuindo para 
que o ensino superior continuasse reservado às elites. Pela Lei 
nº 5.540/68, o governo promoveu a Reforma Universitária:

• Instituiu o vestibular classificatório para acabar com os 
‘excedentes’;

• Deu à universidade um modelo empresarial;
• Organizou as universidades em unidades praticamente 

isoladas;
• Multiplicou as vagas em escolas superiores particulares 

(Piletti, 1991, p. 16).

A Lei nº 5.692/71 reformulou o ensino de 1º e 2º graus; foi 
aprovada sem participação popular, promoveu mudanças como: 
1º grau de 8 anos dedicado à educação geral; o 2º grau (3 a 4 
anos) obrigatoriamente profissionalizante; até 1982, aumentou 
o número de matérias obrigatórias em todo o território nacio-
nal, as disciplinas mais reflexivas deixaram de serem ministradas 
no 2º grau.

A educação brasileira de 1985 à atualidade
Nos últimos 28 anos foram promovidas grandes modifica-

ções na educação brasileira. Em 5 de outubro de 1988 foi pro-
mulgada uma nova Constituição, que “cuida da educação e do 
ensino de maneira especial com referência aos direitos, aos 
deveres, aos fins e aos princípios norteadores” (Santos, 1999, 
p. 31). Dentre as principais mudanças no âmbito educacional, 
Aranha (1996, p. 223) destaca:

• Gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais;

• Ensino Fundamental obrigatório e gratuito;
• Atendimento em creches e pré-escolas às crianças de 

zero a seis anos;
• Valorização dos profissionais de ensino, com planos de 

carreira para o magistério público.

Com base na nova Constituição, foi criada a nova Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional, a Lei nº 9.394, promulga-
da em 20 de dezembro de 1996. A Carta Magna e a nova LDB dão 
suportes legais para que o direito a uma educação de qualidade 
seja realmente consubstanciado, assegurando a formação inte-
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gral do indivíduo e a sua inserção consciente, crítica e cidadã na 
sociedade. Em 1996, o Governo Federal elaborou os Parâmetros 
Curriculares Nacionais, estabelecendo diretrizes para estrutura-
ção e reestruturação dos currículos escolares de todo o Brasil, 
em função da cidadania do aluno e de uma escola realmente de 
qualidade. Contudo, ainda falta muito para que o texto legal re-
almente se consolide. Por mais que tenha evoluído, a educação 
brasileira ainda apresenta características reacionárias e alienan-
tes, contribuindo para a formação de seres passivos, eximindo-
-se de compromisso de formar cidadãos ativos e conscientes. 
Como afirma Rodrigues (1991, p. 35), incapaz de ampliar e or-
ganizar a consciência crítica dos educandos, essa educação se 
converte em inutilidade formal, ainda que recheada de discurso 
sobre a importância e o valor de conhecimento crítico e de aten-
ções proclamada de se fazer educação política.

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
criado em 1968, mantém vários programas que objetivam pro-
porcionar mais autonomia às escolas, suprir as carências e ofe-
recer aos alunos melhores condições de acesso e permanência 
na escola e de desenvolvimento de suas potencialidades. Estes 
são alguns deles:

• Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE);
• Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
• Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE);
• Programa Nacional do Livro Didático (PNLD);
• Programa Nacional do Livro Didático para o Ensino Mé-

dio (PNLEM);
• Programa Nacional do Livro Didático para a Alfabetiza-

ção de Jovens e Adultos (PNLA); e
• Programa Nacional de Transporte Escolar (PNTE), entre 

outros.
Com a finalidade de democratizar o acesso ao Ensino Su-

perior, em 2005 foi aprovada a Lei nº 11.096, que instituiu o 
Programa Universidade para Todos (ProUni), que concede bol-
sas de estudos em instituições de ensino superior particulares a 
estudantes de escolas públicas de baixa renda e/ou estudantes 
de escolas particulares na condição de bolsistas utilizando como 
referência a nota do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). 

As bolsas podem ser parciais, com descontos de 25% ou 
50%, e integrais. Também foi criado o Sistema de Seleção Uni-
ficada – Sisu, que visa substituir os exames tradicionais das 
universidades públicas; criado pelo Governo Federal, seleciona 
estudantes com base na nota do Enem, assim como o ProUni; 
dentro dele, as vagas estão divididas em ampla concorrência e 
as cotas para estudantes de escolas públicas e de baixa renda, 
entre outros aspectos. 

Em 2007, foi promulgada a lei do Fundeb, que se caracteriza 
como a maior fonte de recursos destinados para a educação; 
eles são distribuídos de acordo com o número de alunos ma-
triculados nas redes estaduais e municipais estabelecido pelo 
Censo Escolar. Em março de 2007 houve o lançamento do Pla-
no de Desenvolvimento da Educação – PDE, que, por meio de 
inúmeros programas, objetiva suprir as deficiências e carências 
da educação brasileira e superar um estágio de educação ainda 
limitado. Leis e projetos que visam sanar as deficiências da edu-
cação brasileira não faltam. Falta efetivação séria, que de fato 
minimize a distância entre o texto legal e o real. É sabido que 
o processo é lento, e enquanto as leis não proporcionam mu-
danças realmente satisfatórias as escolas públicas continuarão 
apresentando sucateamento e condições de ensino e aprendi-
zagem decadentes. Falta estrutura física adequada das escolas, 
faltam recursos materiais e pedagógicos, falta valorização dos 

professores, capacitação etc. Essas condições, entre tantas ou-
tras, impedem que o Brasil suplante a herança de uma educação 
deficiente e excludente para enfim escrever a nova história de 
uma educação libertadora, gratuita, universal, democrática e de 
qualidade

Fonte: https://educacaopublica.cederj.edu.br/artigos/18/23/
educao-e-histria-da-educao-no-brasil

Concepções de escola
Em suas obras, Dermeval Saviani apresenta a escola como 

o local que deve servir aos interesses populares garantindo a 
todos um bom ensino e saberes básicos que se reflitam na vida 
dos alunos preparando-os para a vida adulta. Em sua obra Esco-
la e Democracia (1987), o autor trata das teorias da educação 
e seus problemas, explanando que a marginalização da criança 
pela escola se dá porque ela não tem acesso a esta, enquanto 
que a marginalidade é a condição da criança excluída. Saviani 
avalia esses processos, explicando que ambos são prejudiciais 
ao desenvolvimento da sociedade, trazendo inúmeros proble-
mas, muitas vezes de difícil solução, e conclui que a harmonia e 
a integração entre os envolvidos na educação – esferas política, 
social e administração da escola podem evitar a marginalidade, 
intensificando os esforços educativos em prol da melhoria de 
vida no âmbito individual e coletivo.

Através da interação do professor e da participação ativa 
do aluno a escola deve possibilitar a aquisição de conteúdos 
– trabalhar a realidade do aluno em sala de aula, para que ele 
tenha discernimento e poder de analisar sua realidade de uma 
maneira crítica -, e a socialização do educando para que tenha 
uma participação organizada na democratização da sociedade, 
mas Saviani alerta para a responsabilidade do poder público, re-
presentante da política na localidade, que é a responsável pela 
criação e avaliação de projetos no âmbito das escolas do estado 
e município, uma vez que este é o responsável pelas políticas 
públicas para melhoria do ensino, visando a integração entre 
o aluno e a escola. A escola é valorizada como instrumento de 
apropriação do saber e pode contribuir para eliminar a seleti-
vidade e exclusão social, e é este fator que deve ser levado em 
consideração, a fim de erradicar as gritantes disparidades de ní-
veis escolares, evasão escolar e marginalização.

De fato, a escola é o local que prepara a criança, futuro cida-
dão, para a vida, e deve transmitir valores éticos e morais aos es-
tudantes, e para que cumpra com seu papel deve acolher os alu-
nos com empenho para, verdadeiramente transformar suas vidas.

Concepções de Educação

Concepção Tradicionalista da Educação
l. ORIGEM HISTORICA - Desde o poder aristocrático antigo 

e feudal. Buscou inspiração nas tradições pedagógicas antigas e 
cristãs. Predominou até fins do século XIX. Foi elitista, pois ape-
nas o clero e a nobreza tinham acesso aos estudos. 

2. CONCEITO DE HOMEM - O homem é um ser originalmen-
te corrompido (pecado original). O homem deve submeter-se 
aos valores e aos dogmas universais e eternos. As regras de 
vida para o homem já forma estabelecidas definitivamente(num 
mundo “superior”, externo ao homem). 

3. IDEAL DE HOMEM - É o homem sábio (= instruído, que de-
tém o saber, o conhecimento geral, apresenta correção no falar 
e escrever, e fluência na oratória) e o homem virtuoso (= disci-
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plinado). A Educação Tradicionalista supervaloriza a formação 
intelectual, a organização lógica do pensamento e a formação 
moral.

4. EDUCAÇÃO - Tem como função: corrigir a natureza cor-
rompida do homem, exigindo dele o esforço, disciplina rigorosa, 
através de vigilância constante. A Educação deve ligar o homem 
ao “mundo superior”que é o seu destino final, e destruir o que 
prende o homem à sua existência terrestre. 

5. DISCIPLINA - Significa domínio de si mesmo, controle 
emocional e corporal. Predominam os incentivos extrínsecos: 
prêmios e castigos. A Escola é um meio fechado que prepara o 
educando. 

6. EDUCADOR - É aquele que já se disciplinou, conseguiu 
corrigir sua natureza corrompida e já detém o saber. Tem seu 
saber reconhecido e sua autoridade garantida. Ele é o centro da 
decisão do processo educativo. 

7. RELACIONAMENTO INTER-PESSOAL. - A disposição na sala 
de aula, um atrás do outro, reduz ao mínimo as possibilidades 
de comunicação direta entre as pessoas. É cada um só com o 
mestre. A relação professor-aluno é de obediência ao mestre. 
Incentiva a competição. É preciso ser o melhor. O outro é um 
concorrente. 

8. O CONTEUDO - Ênfase no passado, ao já feito, aos conte-
údos prontos, ao saber já instituido. O futuro é reprodução do 
passado. O saber é enciclopédico e é preciso conhecer e praticar 
as leis morais. 

9. PROCEDIMENTOS PEDAGOGICOS - O conteúdo é apresen-
tado de forma acabada, há ênfase na quantidade de informação 
dada e memorizada. O aluno ouve informações gerais nas situa-
ções particulares. 

 Concepção Liberalista Da Educação
1. ORIGEM HISTÓRICA - A concepção liberalista da Educação 

foi se constituindo ao longo da História em reação à concep-
ção Tradicionalista, seus primeiros indícios podem se reportar 
ao Renascimento( séc. XV - XVI); prosseguindo com a instala-
ção do poder burguês liberalista (séc. XVIII) e culminando com 
a emergência da chamada Ëscola Nova”(início do séc. XX) e com 
a divulgação dos pressupostos da Psicologia Humanista (1950). 

2. PRESSUPOSTO BÁSICO . da concepção liberalista da Edu-
cação. Referências para vida do homem não podem ser os valo-
res pré-dados por fontes supra-humanas, exteriores ao homem. 
A Educação (como toda a vida social) deve se basear nos pró-
prios homens, como eles são concretamente. O homem pode 
buscar em si próprio o sentido da sua vida e as normas para a 
sua vida. 

3. CONCEPÇÃO DE HOMEM - O homem é naturalmente 
bom, mas ele pode ser corrompido na vida social. O homem é 
um ser livre, capaz de decidir, escolher com responsabilidade e 
buscar seu crescimento pessoal. 

4. CONCEITO DE INFÂNCIA - A criança é inocente. A criança 
está mais perto da verdadeira humanidade. É preciso protegê-
-la, isolá-la, do contato com a sociedade adulta e não ter pressa 
de transformar a criança em adulto. O importante não é pre-
parar para a vida futura apenas, mas vivenciar intensamente a 
infância. 

5. IDEAL DE HOMEM . É a pessoa livre, espontânea, de ini-
ciativa, criativa, auto-determinada e responsável. Enfim, auto-
-realizada. 

6. A FUNÇÃO DA EDUCAÇÃO - A função da Educaçao é pos-
sibilitar condições para a atualização e uso pleno das potencia-
lidades pessoais em direção ao auto-conhecimento e auto-reali-

zação pessoal. A Educação não deve destruir o homem concreto 
e sim apoiar-se neste ser concreto. Não deve ir contra o homem 
para formar o homem. A Educação deve realizar-se a partir da 
própria vida e experiência do educando, apoiar-se nas necessi-
dades e interesses naturais, expectativas do educando, e contri-
buir para seu desenvolvimento pessoal. Os três princípios bási-
cos da Educação liberalista: liberdade, subjetividade, atividade. 

7. EDUCADOR - Deve abster-se de intervir no processo do 
desenvolvimento do educando. Deve ser elemento facilitador 
desse desenvolvimento. Essa concepção enfatiza as atividades 
do mestre: compreensão , empatia (perceber o ponto de refe-
rência interno do outro), carinho, atenção, aceitação, permissi-
vidade, autenticidade, confiança no ser humano. 

8. DISCIPLINA - As regras disciplinares são discutidas por 
todos os educandos e assumidas por eles com liberdade e res-
ponsabilidade. Essas regras são o limite real para o clima de per-
missividade. O trabalho ativo e interessado substitui a disciplina 
rígida. 

9. RELACIONAMENTO INTER-PESSOAL - A relação privilegia-
da é do grupo de educandos que cooperam, decidem, se expres-
sam. Enfatiza as relações inter-pessoais, busca dar espaço para 
as emoções, sentimentos, afetos, fatos imprevistos emergentes 
no aqui-agora do encontro grupal. Permite o pensamento diver-
gente, a pluralidade de opções, respostas mais personalizadas. 
É centrada no estudante. 

10. ESCOLA - É um meio fechado, se possível especialmente 
distanciado da vida social para proteger o educando. A escola 
torna-se uma mini-sociedade ideal onde o educando pode agir 
com liberdade, espontaneidade, alegria. 

11. CONTEUDO - As crianças podem ordenar o conheci-
mento conforme os seus interesses. Evita-se mostrar o mundo 
“mau”aos educandos. O mundo é apresentado de modo ideali-
zado, bonito, “colorido”. 

12. PROCEDIMENTO PEDAGOGICO - Enfatiza a técnica de 
descoberta, o método indutivo (do particular ao geral). Defen-
de técnicas globalizantes que garantam o sentido, a compreen-
são, a inter-relação e sequenciação do conteúdo. Utiliza técni-
cas variadas: música, dança, expressão corporal, dramatização, 
pesquisa, solução de probleas, discussões grupais, dinâmica 
grupais, trabalho prático. Muito som, luz, cor e movimento, 
supõe a aprendizagem como processo intrínseco que requer 
elaboração interna do aprendiz. Aprender a aprender é mais 
fundamental do que acumular grandes quantidades de conteú-
dos, permite a variedade e manipulação efetiva de materiais di-
dáticos pelos educandos. Ênfase no jogo, descontração, prazer. 
Enfatiza avaliação qualitativa, a auto-avaliação, a discussão de 
critérios e avaliação com os educandos. 

13. RELAÇÃO EDUCACÃO-SOCIEDADE - A concepção libera-
lista de Educação é coerente com o moderno capitalismo que 
propõe a livre iniciativa individual, adapação dos trabalhadores 
a situações mutáveis, concepção de Educação é conivente com 
o sistema capitalista de sociedade porque: 

 1. Contribui com a manutenção da estrutura de classes so-
ciais , quando realiza a elitização do saber, de dois modos: a) 
organizando o ensino de modo a desfavorecer o prosseguimento 
da escolarização dos mais pobres: o mundo da escola é o mundo 
burguês no visual, na linguagem, nos meios, nos fins. A escola 
vai selecionando os mais “capazes”. Os outros vão sutilmente 
se mantendo nas baixas camadas de escolaridade. A pirâmide 
escolar também contribui, portanto, com a reprodução contínua 
da pirâmide social . 
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